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AVISOS DE ANULAÇÃO

Anulação do Instrumento código 919348, firmado entre MINISTÉRIO DAS MULHERES e
MUNICIPIO DE ITUMBIARA, Processo Administrativo 00135213530202123 - Objeto:
Equipagem do Centro de Atendimento às mulheres do município de
Itumbiara. - Motivo anulação: convênio sem repasse e sem execução.

AVISOS DE ANULAÇÃO

Anulação do Instrumento código 919333, firmado entre MINISTÉRIO DAS MULHERES e
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-DPE, Processo Administrativo
00135213505202140 - Objeto: Pesquisa e capacitação sobre violência contra a mulher nas
regiões periféricas da Região Metropolitana do Rio de Janeiro - Motivo anulação: convênio
sem repasse e sem execução.

AVISOS DE ANULAÇÃO

Anulação do Instrumento código 919336, firmado entre MINISTÉRIO DAS MULHERES e
MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU, Processo Administrativo 00135213460202111 -
Objeto: Aquisição de 1 (uma) Viatura para a Patrulha Maria da Penha . - Motivo anulação:
convênio sem repasse e sem execução.

AVISOS DE ANULAÇÃO

Anulação do Instrumento código 929564, firmado entre MINISTÉRIO DAS MULHERES e
MUNICIPIO DE JAPERI, Processo Administrativo 00135206229202244 - Objeto: Aquisição de
Equipamentos para o Centro Especializado ao Atendimento à Mulher no municipio de
Japeri- RJ - Motivo anulação: convênio sem repasse e sem execução.

AVISOS DE ANULAÇÃO

Anulação do Instrumento código 936762, firmado entre MINISTÉRIO DAS MULHERES e
POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, Processo Administrativo 00135224499202237 -

Objeto: Implantação de Central de Monitoramento de Violência Doméstica e Familiar
na Seção de
PROVID - CPSP/PMDF - Motivo anulação: convênio sem repasse e sem execução.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000002/2025 ao Instrumento código
905224. Convenentes: Concedente: MINISTÉRIO DAS MULHERES, Unidade Gestora: 810012.
Convenente: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC, CNPJ nº 10584440000197.
Implantação e equipagem do Núcleo Integrado de Atendimento à Mulher da Delegacia da
2ª Regional de Rio Branco. Valor Total: R$ 287.085,26, Valor de Contrapartida: R$
37.546,76, Vigência: 29/08/2025 a 29/05/2026. Data de Assinatura: 29/12/2020.
Signatários: Concedente: MARCIA HELENA CARVALHO LOPES, CPF nº ***.267.209-**,
Convenente: JOSE HENRIQUE MACIEL FERREIRA, CPF nº ***.698.802-**.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2025, ao Instrumento código 972311. Convenentes:
Concedente: MINISTÉRIO DAS MULHERES, , Unidade Gestora: 810012, Convenente: CASA
DE CULTURA TELAR - CCT, CNPJ nº 33523259000176. P.I. 127/2008, art. 30, VI.. Valor Total:
550.000,00, Valor de Contrapartida: 0,00, Vigência: 27/12/2024 a 07/04/2026. Data de
Assinatura: 20/08/2025. Assina: Pelo MINISTÉRIO DAS MULHERES / MARCIA HELENA
CARVALHO LOPES - Ministra

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2024, ao Instrumento código 973440. Convenentes:
Concedente: MINISTÉRIO DAS MULHERES, , Unidade Gestora: 810012, Convenente:
ASSOCIACAO DE MULHERES TRABALHADORAS RURAIS DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ nº
73429037000103. P.I. 127/2008, art. 30, VI.. Valor Total: 200.000,00, Valor de
Contrapartida: 0,00, Vigência: 31/12/2024 a 25/09/2026. Data de Assinatura: 28/08/2025.
Assina: Pelo MINISTÉRIO DAS MULHERES / MARCIA HELENA CARVALHO LOPES - Ministra

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2024, ao Instrumento código 963324. Convenentes:
Concedente: MINISTÉRIO DAS MULHERES, , Unidade Gestora: 810012, Convenente:
ASSOCIACAO PROJETO SEMEAR, CNPJ nº 05948136000141. P.I. 127/2008, art. 30, VI.. Valor
Total: 200.000,00, Valor de Contrapartida: 0,00, Vigência: 16/09/2024 a 08/04/2026. Data
de Assinatura: 28/08/2025. Assina: Pelo MINISTÉRIO DAS MULHERES / MARCIA HELENA
CARVALHO LOPES - Ministra

Ministério do Planejamento e Orçamento

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

EDITAL Nº 3/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Presidente da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE), no uso de suas atribuições e da competência que lhe foi atribuída pelas Senhoras
Ministras de Estado da Gestão de Inovação em Serviços Públicos e do Planejamento e Orçamento, por meio da Portaria CONJUNTA MGI/MPO N.º 11, de 12 de maio de 2023, publicada
no Diário Oficial da União n.º 93, de 17 de maio de 2023, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas relativas à realização de processo seletivo simplificado complementar
ao processo seletivo simplificado do IBGE regido pelo edital n.º 03/2023, destinado à seleção de candidatos para contratação temporária na função de Agente de Pesquisas e Mapeamento.
As contratações serão realizadas nos termos em vigor da Lei n.º 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

1. DA FUNÇÃO:
1.1. Função: Agente de Pesquisas e Mapeamento.
1.2. Total de Vagas: 58
1.3. Remuneração: R$ 2.676,24
1.4. O contratado fará jus ao Auxílio Alimentação no valor de R$ 1.000,00, de acordo com o art. 22 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, com redação dada pela Lei

nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, o Decreto nº 3.887, de 16 de agosto de 2001, e a Portaria MGI n.º 2.797, de 29 de abril de 2024, ao Auxílio Transporte, com base no art. 7º da
Medida Provisória nº 2165-36, de 23 de agosto de 2001, e ao Auxílio Pré-escolar, de acordo com a Nota Informativa nº 546 /2010/CGNOR/ DENOP/SRH/MP, assim como férias e 13º salário
proporcionais.

1.5. A previsão de duração do contrato é de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total não exceda a 3 (três) anos, conforme inciso II do parágrafo único
do art. 4º da Lei nº 8.745/1993.

1.6. As atribuições da função de Agente de Pesquisas e Mapeamento são: visitar domicílios e estabelecimentos de qualquer natureza, tais como comerciais, industriais,
agropecuários, de serviços e órgãos públicos, em locais selecionados de acordo com o tema a ser pesquisado, para a coleta de dados visando à realização de pesquisas de natureza estatística;
realizar e(ou) agendar entrevistas presenciais ou por telefone, registrando os dados em questionários impressos ou em meio eletrônico, de acordo com as instruções recebidas e dentro do
prazo pré-estabelecido; entregar e(ou) transmitir ao seu superior os questionários preenchidos ou enviados por meio eletrônico, de acordo com as instruções recebidas e segundo normas
técnicas; dar suporte à realização e(ou) à atualização dos levantamentos geográficos que estruturam a execução das pesquisas de natureza estatística, identificando, quando necessário, as
alterações da divisão político-administrativa; coletar feições cartográficas ou temáticas do território, próprios dos levantamentos geográficos necessários à realização das pesquisas de
natureza estatística, utilizando processos analógicos ou digitais disponibilizados; coletar nomes geográficos e elementos afins necessários aos levantamentos cartográficos e à realização das
pesquisas de natureza estatística; preparar em gabinete ou em campo insumos para a realização de coleta de dados e de imagens de satélites e fotografias aéreas para as atividades de
coleta; dar suporte à coleta de coordenadas geográficas próprias dos levantamentos cartográficos e geodésicos necessários à realização das pesquisas de natureza estatística; transferir ou
transcrever os limites definidores dos setores rurais e urbanos para o mapeamento censitário e de um documento cartográfico para outro, a partir de suas coordenadas/posicionamento,
quando necessário à realização das pesquisas de natureza estatística; converter para meio digital as informações de formulários de dados referentes a cadastros específicos, quando
necessário à realização das pesquisas de natureza estatística; operar equipamentos/aplicativos/sistemas de informática necessários à realização das pesquisas de natureza estatística, bem
como dos levantamentos geográficos que as estruturam; participar de treinamentos específicos, ministrados por técnicos do IBGE e (ou) por Supervisores de Coleta e Qualidade, objetivando
a capacitação para o desenvolvimento de pesquisas de natureza estatística, bem como dos levantamentos geográficos; elaborar relatórios, quando solicitado, contendo tabelas e gráficos,
de modo a apoiar as pesquisas de natureza estatística, e levantamentos geográficos que as estruturam; assumir a responsabilidade pela segurança e uso de equipamentos eletrônicos
(computador de mão, GPS, bateria, carregador, etc.) de sua área de trabalho, de acordo com o art. 11 da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, podendo, em alguns casos, ser
responsabilizado civilmente conforme previsto no Código Civil; realizar levantamento completo dos endereços da sua área de trabalho indicada por superior hierárquico; coletar informações
sobre as características urbanísticas da área indicada por superior hierárquico; conduzir as viaturas do IBGE e os veículos locados a serviço do IBGE, nas atividades em campo, caso possua
habilitação e esteja em condições de dirigir; seguir as medidas protocolares de prevenção e proteção à saúde determinadas pelo IBGE; e executar outras tarefas correlatas que lhe forem
atribuídas por seus superiores hierárquicos.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 Não será cobrada taxa de inscrição.
2.2 O procedimento de inscrição deverá ser realizado de forma presencial, no período de 01 a 10/09/2025.
2.2.1 Para realizar a inscrição, o candidato deve comparecer a um dos postos de inscrição do IBGE relacionados no Anexo I, abaixo, e entregar o formulário de inscrição, disponível

no Anexo II da versão completa deste edital, preenchido e assinado.
2.2.2 Os candidatos deverão apresentar a documentação original ou cópia autenticada no momento da contratação.
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O Edital n.º 03/2025, na íntegra, está disponível no endereço eletrônico https://www.ibge.gov.br/acesso-informacao/institucional/trabalhe-conosco.html.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2025.
MARCIO POCHMANN

ANEXO I - QUADRO DE VAGAS E POSTOS DE INSCRIÇÃO

. .UF .Localidade .Total de vagas .AC .PPP .PcD .Posto de inscrição

. .ES .CO L AT I N A .3 .2 .1 .0 .Av. Getúlio Vargas, 305, sala 208 - Ed.
Wanderley - Centro

. .ES .SÃO MATEUS .1 .1 .0 .0 .Rua João Bento Silvares, 232, Centro - Ed.
Bergamin - 3 andar - 29930020

. .MG .CAMBUI .2 .1 .0 .1 .Rua Ângelo Bernardo Faccio, 260, Centro -
CEP: 37.600-000

. .MG .DIVINÓPOLIS .2 .1 .1 .0 .Avenida Amazonas, 275, Bairro Vila Belo
Horizonte - CEP: 35.500-028

. .MG .P AT R O C Í N I O .2 .1 .0 .1 .Rua Joaquim Carlos dos Santos, 162, Bairro
Cidade Jardim - CEP: 38.747-056

. .MG .P A R AC AT U .2 .1 .1 .0 .Rua Eduardo Pimentel, 98-B, Bairro Santana -
CEP: 38.600-050 - Paracatu/MG

. .MS .AQ U I DAU A N A .1 .1 .0 .0 .Rua Roberto Scaff, 749 - ALTO - CEP 79200-
000

. .MS .PONTA PORÃ .1 .1 .0 .0 .Avenida Brasil, 3371 - CENTRO - CEP 79904-
630
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. .MS .NOVA ANDRADINA .1 .1 .0 .0 .Rua da Saudade, 1836 - GUIOMAR SOARES
ANDRADE - CEP 79750-000

. .MT .SINOP .2 .1 .1 .0 .Avenida da Figueiras, n. 1852, setor
comercial, Sinop/MT, CEP: 78.550-150

. .PR .ARAPONGAS .2 .1 .1 .0 .Rua Harpia 32 86701-260 Centro - Arapongas
- PR

. .PR .ASSIS CHATEAUBRIAND .2 .1 .1 .0 .Rua Presidente Costa e Silva 616 - 1º ANDAR
85937-004 Plano Piloto - Assis Chateaubriand

- PR
. .PR .JAG U A R I A I V A .1 .1 .0 .0 .Praça Getúlio Vargas, 60 - SALAS 6 E 7 -

84200-000 - Centro - Jaguariaíva - PR
. .PR .PITANGA .1 .1 .0 .0 .Rua Leonel Anunziatto, 110 - 85200-000 -

Centro - Pitanga - PR
. .PR .RIO NEGRO .1 .1 .0 .0 .Rio Negro Rua Barão do Rio Branco, 50 - s/

complemento - 83880-075 - Centro - Rio
Negro - PR

. .PR .SANTO ANTONIO DA PLATINA .1 .1 .0 .0 .Santo Antônio da Platina Rua Palmira Ferreira
dos Santos, 51 - 86430-000 - Jardim Santos

Dumont - Santo Antônio da Platina - PR
. .PR .SAO JOSE DOS PINHAIS .2 .1 .1 .0 .São José dos Pinhais Rua Voluntários da

Pátria, 196 - 83005-020 - Centro - São José
dos Pinhais - PR

. .PR .SAO MATEUS DO SUL .1 .1 .0 .0 .São Mateus do Sul Rua Dona Estefânia 2043
- 1º Andar - Sala 101 83900-000 - Centro -

São Mateus do Sul - PR
. .PR .TELEMACO BORBA .1 .1 .0 .0 .Telêmaco Borba Rua Joaquim Batista Ribeiro,

685 - 84261-070 - Centro - Telêmaco Borba -
PR

. .SC .F LO R I A N Ó P O L I S .8 .6 .2 .0 .Rua Marechal Guilherme - 35, 5º andar,
Centro, CEP:88015000, Florianópolis - SC

. .SC .ITA JAÍ .1 .1 .0 .0 .Rua Camboriú - 26, Salas 402 e 403, Centro,
CEP: 88301450, Itajaí - SC

. .SC .LA JES .5 .4 .1 .0 .Rua João de Castro - 68, Sala 508, Centro,
CEP: 88501160, Lages - SC

. .SC .SÃO MIGUEL DO OESTE .5 .3 .1 .1 .Rua Santos Dumont - 134, Sala 202, Centro,
CEP: 89900000, São Miguel do Oeste - SC

. .SP .A R AÇ AT U BA .2 .1 .0 .1 .Rua Duque de Caxias, 1294, Vila Bandeirantes
- CEP 16015-520

. .SP .ITU .2 .1 .1 .0 .Avenida Itu 400 anos, 111 (térreo), Itu Novo
Centro - CEP 13303-500

. .SP .RIO CLARO .2 .1 .0 .1 .Avenida Cinco, 503, Centro - CEP 13500-380

. .SP .SÃO CARLOS .2 .1 .0 .1 .Rua Padre Teixeira, 1474, Centro - CEP
13560-210

. .SP .SÃO JOSÉ DO RIO PARDO .2 .1 .0 .1 .Praça Dr. Joaquim Aurélio Cardoso Filho, 05,
João de Souza - CEP 13724-012

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de contrato, firmado no âmbito de projeto de cooperação técnica internacional,
com base no seguinte amparo legal: Documento de Projeto IBGE/UNFPA/2022 -
Modernização da Produção Estatística e Geocientífica, firmado em 28 de julho de 2022
entre o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Fundo de População das
Nações Unidas (UNFPA) e a Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações
Exteriores (ABC/MRE), em conformidade com o Decreto n° 5.151, de 22 de julho de 2004.
Contratante: Fundo de População das Nações Unidas (UNFPA) e contratados na
modalidade de Consultoria Individual:
Edital 01/2025
TR 2.1.1 - Consultor sênior em demografia
Suzana Marta Cavenaghi - CPF xxx.396.168-xx, Contrato n. 030/2025, Valor: R$ 126.500,00
(cento e vinte e seis mil e quinhentos reais), Vigência: 12/08/2025 a 11/07/2026.

UNIDADE ESTADUAL NA BAHIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2025 - UASG 114617

Número do Contrato: 11/2016.
Nº Processo: 03629.002846/2015-80.
Dispensa. Nº 4/2016. Contratante: SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO IBGE NA BAHIA .
Contratado: ***.318.515-** - MIRIENE SILVA MOTA MENDES. Objeto: Quarto termo aditivo
ao contrato de locação para atendimento às necessidades administrativas com aditivo de
exclusão do Sr Maurício Mendes de Almeida, então representante legal da locadora e
alteração da conta bancária. Vigência: 26/08/2025 a 16/05/2028. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 65.567,88. Data de Assinatura: 26/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 26/08/2025).

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO 03629.000088/2025-37 OBJETO TERMO DE DOAÇÃO CELEBRADO entre a
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, por intermédio da
Superintendência Estadual do IBGE na Bahia, CNPJ 33787094000735 e o INSTITUTO
GEOGRÁFICO E HISTÓRICO DA BAHIA, CNPJ 14.324.800/0001-72, com escopo a doação de
mapotecas (bens ociosos), valor líquido contábil total do material doado de R$ 38,27 (trinta
e oito reais e vinte e sete centavos), celebrado em 22/05/2025 conforme autorização do
Presidente do IBGE Márcio Pochmann.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO 03629.000071/2025-80 OBJETO TERMO DE DOAÇÃO CELEBRADO entre a
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, por intermédio da
Superintendência Estadual do IBGE na Bahia, CNPJ 33787094000735 e o Centro de
Recondicionamento de Computadores. O INSTITUTO TECNOLÓGICO CONEXÃO DIGITAL ,
CNPJ 24.225.702/0001-31, com escopo a doação de equipamentos de TI e acessórios
(bens inservíveis), valor líquido contábil total do material doado de R$ 235.051,82
(duzentos e trinta e cinco mil, cinquenta e um reais e oitenta e dois centavos),
celebrado em 20/05/2025 conforme autorização do Presidente do IBGE Márcio
Pochmann.

UNIDADE ESTADUAL NO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2025 - UASG 114625

Nº Processo: 03643.000461/2025-71.
Inexigibilidade Nº 82/2025. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO RIO GRANDE DO
SUL.
Contratado: 23.942.226/0001-07 - KADILA R. MARQUES & CIA. LTDA.. Objeto: A locação de
imóvel situado no endereço rua bento gonçalves, 120 - centro profissional bento gonçalves -
sala 205, bairro centro, no município de carazinho.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: V. Vigência: 27/08/2025 a 27/08/2028.
Valor Total: R$ 82.800,00. Data de Assinatura: 27/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 29/08/2025).

Ministério de Portos e Aeroportos

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO Nº 12, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

A Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, autarquia sob regime
especial vinculada ao Ministério de Portos e Aeroportos, instituída com base na Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, com sede e foro em Brasília, no Distrito Federal, em
conformidade com o art. 10 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, e consoante as políticas
e diretrizes para o desenvolvimento do setor portuário nacional, em vista do requerimento
para outorga de autorização protocolizado no Processo nº 50300.019728/2024-84, cujos
parâmetros estão descritos no Anexo I, torna público que receberá, no prazo de até 30
(trinta) dias contados da publicação deste extrato no Diário Oficial da União - DOU, pedidos
de autorização para construção e exploração de instalação portuária na região geográfica do
Município de Guarujá/SP.O requerimento que ensejou a abertura do presente anúncio, bem
como seu instrumento convocatório, encontram-se disponíveis no sítio eletrônico desta
Agência: https://www.gov.br/antaq/pt-br/assuntos/instalacoes-portuarias/instalacoes-
privadas, podendo também ser obtidos em sua Secretaria Geral - SGE, situada no SEPN 514,
Conjunto "E", Edifício ANTAQ, Asa Norte - Brasília/DF.

CAIO FARIAS
Diretor-Geral

Substituto

AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Documento Digital: 6008/2025. Espécie: Quarto Aditamento, datado de 28/08/2025, ao
Convênio/03.2021, datado de 25/06/2021, celebrado entre a Autoridade Portuária de
Santos S.A. - APS e o MUNICÍPIO DE GUARUJÁ. Objeto do Termo: Prorrogação do
CONVÊNIO/03.2021 pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, tornando-o vigente até a data
de 25/06/2027, visando assegurar a execução do objeto inicialmente pactuado.
Fundamentação: Parecer SUJUD/GEJAD nº 181.2025, de 16/06/2025, consoante
autorização da Diretoria-Executiva da APS, nos termos do deliberado em sua 2537ª Reunião
(Ordinária), realizada em 18/06/2025, e aprovação do Conselho de Administração da APS,
em sua 719ª Reunião (Ordinária), realizada em 26/06/2025. Signatários: Srs. Anderson
Pomini e Júlio Cezar Alves de Oliveira, Presidente e Diretor de Administração e Finanças da
APS, respectivamente, e o Sr. Farid Said Madi, Prefeito Municipal de Guarujá.

AVISO DE RETIFICAÇÃO
RLE ELETRÔNICO Nº 48/2025

CONTROLE LICITAÇÕES-E MÓDULO LRE 1074965. Processo Digital: 142/24-81.
Objeto: Contratação semi-integrada de pessoa jurídica para a implantação de um
Sistema de Gerenciamento e Informações do Tráfego de Embarcações (Vessel Traffic
Management and Information System - VTMIS) no Porto de Santos, contemplando a
prestação de serviços para a elaboração e o desenvolvimento dos Projetos Executivos,
a execução de obras de infraestrutura e serviços de engenharia, a aquisição de
equipamentos e de serviços de instalação, integração, operação assistida, Suporte
Logístico Integrado (SLI) e os demais serviços necessários e suficientes para a entrega
final deste objeto, tudo nos termos e condições estabelecidas no Edital e em seus
Apêndices, especialmente no Apêndice I - "Termo de Referência", todos partes
integrantes deste Edital. Retificação: Comunicamos que na licitação supracitada,
publicada no D.O.U Nº 147 de 06/08/2025, Seção 3, pág. 88, em razão da identificação
de discrepâncias entre os valores de potência indicados em texto ou tabela do
Memorial Descritivo e as plantas elétricas respectivas, as falhas formais foram
corrigidas no anexo Errata Nº 01-RLE.48/2025, disponível no endereço abaixo:

https://intranet.portodesantos.com.br/lei_acesso/licitacoespdf.asp?id=4182

RAFAEL DOMINGUEZ CHAVEZ
Agente de Licitação
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